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Lei Maria da Penha impede aplicacdo de multa isolada,
aponta STJ

23/06/2023

O artigo 17 da Lei Maria da Penhaimpede aimposi¢éo da pena de multa isoladamente nos casos de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, ainda que prevista de forma autdbnoma no preceito secundario do tipo penal. Estatese foi fixada
pela 32 Secdo do Superior Tribunal de Justica em julgamento de recurso repetitivo.

Rafael Luz/STJ

Ministro Sebastizo Reis Jinior, relator do caso no STJR&fael Luz/STJ

O dispositivo em questdo proibe a aplicacéo de penas de cesta basica ou outras de prestagdo pecunidria, aém da
substituicéo de pena que implique o pagamento isolado de multa. Assim, a multa para crimes praticados a partir de
violéncia doméstica e familiar contraa mulher s pode ser aplicada de forma cumulada.

No caso representativo da controvérsia, o Ministério Publico do Rio de Janeiro questionava um acordéo do Tribunal de
Justicalocal, que afastou a pena privativa de liberdade e aplicou isoladamente a pena de dez dias-multa, no valor minimo
legal, em um caso de ameaga contra mulher.

O relator, ministro Sebastido Reis Junior, explicou que aintencdo dalei era potencializar afungdo preventiva das penas
impostas, "de modo a evidenciar a coletividade que a prética de agressdo contraa mulher traz sérias consequéncias ao
agente ativo, que vao além da esfera patrimonial".

O magistrado lembrou da jurisprudéncia do STJ, no sentido de que a proibicéo legal também vale para casos de multa

prevista como pena auténoma no preceito secundario do tipo penal. 1sso ocorre, por exemplo, no crime de ameaga. Com
informacdes da assessoria de imprensa do STJ.
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